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CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

......................................................................................................................................................

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato,

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a
intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de
um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de

trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações

sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO DE 1937

Constituição da República dos Estados Unidos
do Brasil, decretada pelo Presidente da
República em 10.11.1937.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Attendendo ás legitimas aspirações do povo brasileiro á paz politica e social,

profundamente perturbada por conhecidos factores de desordem, resultantes da crescente
aggravação dos dissídios partidarios, que uma notoria propaganda demagogica procura
desnaturar em lucta de classes, e da extremação, de conflictos ideologicos, tendentes, pelo seu
desenvolvimento natural, resolver-se em termos de violencia, collocando a Nação sob a
funesta imminencia da guerra civil;

Attendendo ao estado de aprehensão creado no paiz pela infiltração communista,
que se torna dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo remedios, de caracter radical e
permanente;

Attendendo a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado de meios
normaes de preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem estar do povo;

Com o apoio das forças armadas e cedendo ás inspirações da opinião nacional,
umas e outras justificadamente aprehensivas deante dos perigos que ameaçam a nossa unidade
e da rapidez com que se vem processando a decomposição das nossas instituições civis e
politicas;

Resolve assegurar á Nação a sua unidade, o respeito á sua honra e á sua
independencia, e ao povo brasileiro, sob um regime de paz politica e social, as condições
necessarias á sua segurança, ao seu bem estar e á sua prosperidade;

Decretando a seguinte Constituição, que se cumprirá desde hoje em todo o paiz:

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL

Art 1º O Brasil é uma republica. O poder politico emana do povo e é exercido em
nome delle e no interesse do seu bem estar, da sua honra, da sua independencia e da sua
prosperidade.

Art. 2º. A bandeira, o hymno, o escudo e as armas nacionaes são de uso obrigatorio
em todo o paiz. Não haverá outras bandeiras, hymnos, escudos e armas. A lei regulará o uso
dos symbolos nacionaes.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
......................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

Seção I
Da Associação em Sindicato

Art. 511. É lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos seus
interesses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregadores, empregados,
agentes ou trabalhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam, respectivamente, a
mesma atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares ou conexas.

§ 1º A solidariedade de interesses econômicos dos que empreendem atividades
idênticas, similares ou conexas, constitui o vínculo social básico que se denomina categoria
econômica.

§ 2º A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em
comum, em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades
econômicas similares ou conexas, compõe a expressão social elementar compreendida como
categoria profissional.
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§ 3º Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados que
exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou
em conseqüência de condições de vida singulares.

§ 4º Os limites de identidade, similaridade ou conexidade fixam as dimensões
dentro das quais a categoria econômica ou profissional é homogênea e a associação é
natural.

Art. 512. Somente as associações profissionais constituídas para os fins e na
forma do artigo anterior e registradas de acordo com o art. 558 poderão ser reconhecidas
como Sindicatos e investidas nas prerrogativas definidas nesta Lei.

Art. 513. São prerrogativas dos Sindicatos:
a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses

gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados
relativos à atividade ou profissão exercida;

b) celebrar convenções coletivas de trabalho;
* Alínea b com redação conforme o Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão

liberal;
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e

solução dos problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;
* Alínea d foi acrescentada pela Lei nº 6.200, de 16/04/1975.
e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas

ou profissionais ou das profissões liberais representadas.
Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de

fundar e manter agências de colocação.

Art. 514. São deveres dos Sindicatos:
a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;
b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;
c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;
d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu

Quadro de Pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um
assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na
empresa e a integração profissional na Classe.

* Alínea d acrescentada pela Lei nº 6.200, de 16/04/1975.
Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de:
a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito;
b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.

Seção II
Do Reconhecimento e Investidura Sindical

Art. 515. As associações profissionais deverão satisfazer os seguintes requisitos
para serem reconhecidas como Sindicatos:

a) reunião de 1/3 (um terço), no mínimo, de empresas legalmente constituídas,
sob a forma individual ou de sociedade, se se tratar de associação de empregadores; ou de
1/3 (um terço) dos que integrem a mesma categoria ou exerçam a mesma profissão liberal, se
se tratar de associação de empregados ou de trabalhadores ou agentes autônomos ou de
profissão liberal;

b) duração de 3 (três) anos para o mandato da diretoria;
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* Alínea b com redação dada pelo Decreto-Lei nº 771, de 19/08/1969.
c) exercício do cargo de Presidente e dos demais cargos de administração e

representação por brasileiros.
Parágrafo único. O Ministro do Trabalho poderá, excepcionalmente, reconhecer

como Sindicato a associação cujo número de associados seja inferior ao terço a que se refere
a alínea a.

Art. 516. Não será reconhecido mais de um Sindicato representativo da mesma
categoria econômica ou profissional, ou profissão liberal, em uma dada base territorial.

Art. 517. Os Sindicatos poderão ser distritais, municipais, intermunicipais,
estaduais e interestaduais. Excepcionalmente, e atendendo às peculiaridades de determinadas
categorias ou profissões, o Ministro do Trabalho poderá autorizar o reconhecimento de
Sindicatos nacionais.

§ 1º O Ministro do Trabalho outorgará e delimitará a base territorial do Sindicato.
§ 2º Dentro da base territorial que lhe for determinada é facultado ao Sindicato

instituir delegacias ou seções para melhor proteção dos associados e da categoria econômica
ou profissional ou profissão liberal representada.

Art. 518. O pedido de reconhecimento será dirigido ao Ministro do Trabalho
instruído com exemplar ou cópia autenticada dos estatutos da associação.

§ 1º Os estatutos deverão conter:
a) a denominação e a sede da associação;
b) a categoria econômica ou profissional ou a profissão liberal cuja representação

é requerida;
c) a afirmação de que a associação agirá como órgão de colaboração com os

poderes públicos e as demais associações no sentido da solidariedade social e da
subordinação dos interesses econômicos ou profissionais ao interesse nacional;

d) as atribuições, o processo eleitoral e das votações, os casos de perda de
mandato e de substituição dos administradores;

e) o modo de constituição e administração do patrimônio social e o destino que
lhe será dado no caso de dissolução;

f) as condições em que se dissolverá a associação.
§ 2º O processo de reconhecimento será regulado em instruções baixadas pelo

Ministro do Trabalho.

Art. 519. A investidura sindical será conferida sempre à associação profissional
mais representativa, a juízo do Ministro do Trabalho, constituindo elementos para essa
apreciação, entre outros:

a) o número de associados;
b) os serviços sociais fundados e mantidos;
c) o valor do patrimônio.

Art. 520. Reconhecida como sindicato a associação profissional, ser-lhe-á
expedida carta de reconhecimento, assinada pelo Ministro do Trabalho, na qual será
especificada a representação econômica ou profissional, conferida e mencionada a base
territorial outorgada.

Parágrafo único. O reconhecimento investe a associação nas prerrogativas do art.
513 e a obriga aos deveres do art. 514, cujo inadimplemento a sujeitará às sanções desta Lei.
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Art. 521. São condições para o funcionamento do Sindicato:
a) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis com as

instituições e os interesses da Nação, bem como de candidaturas a cargos eletivos estranhos
ao Sindicato;

* Alínea a com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946.
b) proibição de exercício de cargo eletivo cumulativamente com o de emprego

remunerado pelo Sindicato ou por entidade sindical de grau superior;
c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos;
d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas finalidades

mencionadas no art. 511, inclusive as de caráter político-partidário;
* Alínea d acrescentada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946.
e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva sede, a entidade de

índole político-partidária.
* Alínea e acrescentada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946.
Parágrafo único. Quando, para o exercício de mandato, tiver o associado de

sindicato de empregados, de trabalhadores autônomos ou de profissionais liberais de se
afastar do seu trabalho, poderá ser-lhe arbitrada pela Assembléia Geral uma gratificação
nunca excedente da importância de sua remuneração na profissão respectiva.

Seção III
Da Administração do Sindicato

Art. 522. A administração do Sindicato será exercida por uma diretoria
constituída, no máximo, de 7 (sete) e, no mínimo, de 3 (três) membros e de um Conselho
Fiscal composto de 3 (três) membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.

§ 1º A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.
§ 2º A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão

financeira do Sindicato.
§ 3º Constituirão atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados

Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade
perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por
procuração da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946.

Art. 523. Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções
instituídas na forma estabelecida no § 2º do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os
associados radicados no território da correspondente delegacia.

Art. 524. Serão sempre tomadas por escrutínio secreto, na forma estatutária, as
deliberações da Assembléia Geral concernentes aos seguintes assuntos:

* Caput com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955.
a) eleição de associado para representação da respectiva categoria prevista em lei;
b) tomada e aprovação de contas da diretoria;
c) aplicação do patrimônio;
d) julgamento dos atos da Diretoria, relativos a penalidades impostas a

associados;
* Alíneas com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946.
e) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho. Neste caso, as

deliberações da Assembléia Geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido
especialmente convocada para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da
entidade sindical. O quorum para validade da Assembléia será de metade mais um dos



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

associados quites; não obtido esse "quorum" em primeira convocação, reunir-se-á a
Assembléia em segunda convocação com os presentes, considerando-se aprovadas as
deliberações que obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos.

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955.
§ 1º A eleição para cargos de diretoria e conselho fiscal será realizada por

escrutínio secreto, durante 6 (seis) horas contínuas, pelo menos, na sede do Sindicato, na de
suas delegacias e seções e nos principais locais de trabalho, onde funcionarão as mesas
coletoras designadas pelos Delegados Regionais do Trabalho.

* § 1º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946.
§ 2º Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votação, instalar-

se-á, em Assembléia Eleitoral pública e permanente, na sede do Sindicato, a mesa
apuradora, para a qual serão enviadas, imediatamente, pelos presidentes das mesas coletoras,
as urnas receptoras e as atas respectivas. Será facultada designação de mesa apuradora
supletiva sempre que as peculiaridades ou conveniências do pleito a exigirem.

* § 2º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946. Nos termos da Lei nº 4.923, de
23/12/1965.

§ 3º A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do
Trabalho ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do
Trabalho ou Procuradores Regionais.

* § 3º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946.
§ 4º O pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais de 2/3

(dois terços) dos associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente, será
realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela tomarem parte
mais de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese de não ter sido
alcançado, na segunda votação, o coeficiente exigido, será realizado o terceiro e último
pleito, cuja validade dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por cento) dos aludidos
associados, proclamando o Presidente da mesa apuradora em qualquer dessas hipóteses os
eleitos, os quais serão empossados automaticamente na data do término do mandato
expirante, não tendo efeito suspensivo os protestos ou recursos oferecidos na conformidade
da lei.

* § 4º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946.
§ 5º Não sendo atingido o coeficiente legal para eleição, o Ministério do Trabalho

declarará a vacância da administração, a partir do término do mandato dos membros em
exercício, e designará administrador para o Sindicato, realizando-se novas eleições dentro de
6 (seis) meses.

* § 5º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/07/1946.

Art. 525. É vedada a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas ao Sindicato, qualquer
interferência na sua administração ou nos seus serviços.

Parágrafo único. Estão excluídos dessa proibição:
a) os Delegados do Ministério do Trabalho especialmente designados pelo

Ministro ou por quem o represente;
b) os que, como empregados, exerçam cargos no Sindicato mediante autorização

da Assembléia Geral.

Art. 526. Os empregados do Sindicato serão nomeados pela diretoria respectiva ad
referendum, da Assembléia Geral, não podendo recair tal nomeação nos que estiverem nas
condições previstas nos itens II, IV, V, VI, VII e VIII do art. 530 e, na hipótese de o
nomeador haver sido dirigente sindical, também nas do item I do mesmo artigo.

* Redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969.
Parágrafo único (Revogado pela Lei nº 11.295, de 09/05/2006).
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§ 2º Aplicam-se ao empregado de entidade sindical os preceitos das leis de
proteção do trabalho e de previdência social, inclusive o direito de associação em sindicato.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.295, de 09/05/2006

Art. 527. Na sede de cada Sindicato haverá um livro de registro, autenticado pelo
funcionário competente do Ministério do Trabalho, e do qual deverão constar:

a) tratando-se de Sindicato de empregadores, a firma, individual ou coletiva, ou a
denominação das empresas e sua sede, o nome, idade, estado civil, nacionalidade e residência
dos respectivos sócios, ou, em se tratando de sociedade por ações, dos diretores, bem como a
indicação desses dados quanto ao sócio ou diretor que representar a empresa no Sindicato;

b) tratando-se de Sindicato de empregados, ou de agentes ou trabalhadores
autônomos ou de profissionais liberais, além do nome, idade, estado civil, nacionalidade,
profissão ou função e residência de cada associado, o estabelecimento ou lugar onde exerce a
sua profissão ou função, o número e a série da respectiva Carteira de Trabalho e Previdência
Social e o número da inscrição no Instituto Nacional de Previdência Social.

Art. 528. Ocorrendo dissídio ou circunstâncias que perturbem o funcionamento de
entidade sindical ou motivos relevantes de segurança nacional, o Ministro do Trabalho poderá
nela intervir, por intermédio de Delegado ou de Junta Interventora, com atribuições para
administrá-la e executar ou propor as medidas necessárias para normalizar-lhe o
funcionamento.

* Redação dada pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/01/1966.
.......................................................................................................................................................

Seção IX
Disposições Gerais

Art. 558. São obrigadas ao registro todas as associações profissionais constituídas
por atividades ou profissões idênticas, similares ou conexas, de acordo com o art. 511 e na
conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que alude o Capítulo II deste Título. As
associações profissionais registradas nos termos deste artigo poderão representar, perante as
autoridades administrativas e judiciárias, os interesses individuais dos associados relativos à
sua atividade ou profissão, sendo-lhes também extensivas as prerrogativas contidas na alínea
d e no parágrafo único do art. 513.

§ 1º O registro a que se refere o presente artigo competirá às Delegacias Regionais
do Ministério do Trabalho ou às repartições autorizadas em virtude da lei.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969.
§ 2º O registro das associações far-se-á mediante requerimento, acompanhado da

cópia autêntica dos estatutos e da declaração do número de associados, do patrimônio e dos
serviços sociais organizados.

§ 3º As alterações dos estatutos das associações profissionais não entrarão em
vigor sem aprovação da autoridade que houver concedido o respectivo registro.

Art. 559. O Presidente da República, excepcionalmente e mediante proposta do
Ministro do Trabalho, fundada em razões de utilidade pública, poderá conceder, por decreto,
às associações civis constituídas para a defesa e coordenação de interesses econômicos e
profissionais e não obrigadas ao registro previsto no artigo anterior, a prerrogativa da alínea d
do art. 513 deste Capítulo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


